1ª CÃORRIDA DO NOC


REGULAMENTO:


NOC: NÚCLEO DE OPERAÇÕES COM CÃES

O Núcleo de Operações com Cães (NOC) da FEISP (Força Estadual Integrada de Segurança Pública), alcançou resultados notáveis no primeiro semestre de 2025. Subordinada a Superintendencia de Operações Integradas (SOI), o NOC realizou apreensão de mais de 600kg de entorcentes em todo o Estado do Piauí.
Contando com 1 no canil central em Teresina e 3 canis setoriais distribuídos pelo estado.
O desempenho da Superintendencia e dos canis demonstra que a combinação de técnia, inteligência e aptidão é fundamental para garantir a segurança da população piauiense.

INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE O EVENTO:

A 1ª CÃORRIDA NOC, será realizada no dia 15/11/2025 (Sábado – Feriado do dia da independência), com largada prevista às 06:00h.
Local: Av. Padre Humberto Pietrogrande – Próximo ao Tribunal de Justiça (Prolongamento da Cajuína) - Teresina
A prova será disputada na distância:
· 5km para Cãorrida com o cão.
· 5km para Corrida sem o cão.
· 2km Cãominhada.
· 500m Cãominhada para cães PCD

COMPOSIÇÃO DO KIT :
· Número de peito
· Chip eletrônico
· Medalha finisher
· Camisa para atletas
· Bandana para os cães

IMPORTANTE
Olá, participante!
Antes de realizar sua inscrição, leia atentamente as orientações sobre o evento:
Cancelamento:
A devolução do valor da inscrição poderá ser solicitada em até 7 dias após a compra. O(a) participante deverá fazer a solicitação dentro desse prazo pelo e- mail:                          .
Após esse período, não haverá reembolso, conforme o Art. 49 do Código de Defesa do Consumidor – Lei 8.078/90.
Trocas e substituições:
O(a) participante poderá solicitar a substituição da inscrição até 7 dias antes do evento, enviando por e-mail os dados completos do novo participante e o comprovante da inscrição.

CATEGORIA PÚBLICO GERAL:
Lote Promocional: 04/10 a 14/10 Valor: R$ 49,90 1º Lote: 15/10 a 25/10 Valor: R$ 59,90
2º Lote: 26/10 a 07/11 Valor: R$ 69,90 – sem camisa
Será cobrado taxa do site e mais 01 (um) kg de ração que deverá ser entregue na data da entrega dos kit.


As inscrições serão encerradas no dia 07/11/2025 (caso o limite de vagas seja preenchido, podem encerrar antes).

*Acima  de  60  anos:  (50%  de  desconto)  no  valor  do  Kit  Simples
*Portadores de necessidades Especiais somente por e-mail: (50% de desconto) no kit simples

Atletas com Deficiência tem 50% do valor de inscrição do kit simples, devendo comprovar a deficiência na entrega de kits através de laudo. Inclui-se na categoria Única “PCD” as seguintes deficiências: cadeirante, deficiente visual, amputado – membros inferiores, pessoa com deficiência intelectual, pessoas com deficiência em membros superiores, deficiente auditivo, pessoas com transtorno do espectro autista. (Solicitação Via email:                               )

GRUPOS E ASSESSORIAS:
As inscrições dos grupos e assessorias deverá ser feito através de planilha, a qual deverá ser solicitada pelo responsável da acessoria através do Whatsapp 86 9 8160-4401 .
Para ter o benefício do valor para grupo/equipe, a planilha deve conter no mínimo 10 atletas, o que também irá dar direito a uma inscrição (11ª) como cortesia e divulgação nas redes sociais da acessoria participante. A solicitação da planilha deverá ser feita até o dia 20/09/2025 e a confirmação até dia 30/10/2025. Até dia 03/11/2025 fechamento das planilhas para as equipes.



PREMIAÇÃO:

MODALIDADE COM CÃO
GERAL MASCULINO E FEMININO:
Serão premiados os 05 (cinco) primeiros colocados com troféu.


MODALIDADE SEM CÃO
GERAL MASCULINO E FEMININO:
Serão premiados os 05 (cinco) primeiros colocados com troféu.



OBS: Todos (modalidade com cão, modalidade sem cão, modalidade cãominhada e modalidade cãominhada PCD) receberão medalha finisher de participação ao concluir o percurso. 
INSCRIÇÕES:



PERCURSO:
Em breve


ENTREGA DE KITS:
A definir

A retirada do kit só poderá ser efetivada por terceiros mediante apresentação de autorização especifica para este fim, ou portando documento de identidade do atleta inscrito.


REGULAMENTO COMPLETO TERMO DE RESPONSABILIDADE
REGULAMENTO A RESPEITO DOS CÃES
